
 

  

_________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

 

Nº 1.826 de 22 de novembro de 2023 
Edição Extra 

 



 

  

_________________________________________________________________________________________ 

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de 

caráter interno, em consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, 

aprovado pela Portaria nº 1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 

da União de 28 de dezembro de 2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União 

de 03 de novembro de 2017,Norma Interna nº 1, de 16 de novembro de 2018, versão 

atualizada e Decreto nº 10.139/2019, de 28 de novembro de 2019. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante 

autorização da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de 

natureza interna da Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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PORTARIA IPHAN Nº 136, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

Altera a Portaria Iphan nº 133, de 9 de outubro 
de 2023, que institui a Trilha Institucional de 
construção coletiva do Programa de Gestão e 
Desempenho - PGD no âmbito do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 
Iphan e cria os Grupos de Trabalho para 
implementação da referida Trilha. 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL - IPHAN, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso V, anexo I, 
do Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, considerando o disposto no art. 124, 
inciso V, da Portaria nº 63, de 29 de dezembro de 2022, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 2022, e o processo SEI nº 01450.006866/2023-93, resolve: 

Art. 1º  Os Anexos II e III da Portaria Iphan nº 133, de 9 de outubro de 
2023, publicada no Boletim Administrativo Eletrônico do Iphan nº 1.816 - Edição Extra, 
de 9 de outubro de 2023, passam a vigorar com a seguinte alteração: 

"ANEXO II 
MEMBROS DO GRUPO EXECUTIVO ................................................................................................................ 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

ANA CRISTINA FRANÇA DE Q. C. LIMA *55784* CGTI/DPA 

ANA PAULA DE OLIVEIRA FERNANDES *77165* COGEP/DPA 

BRUNA DA SILVA FERREIRA *73094* DIVPRO/DECOF 

CANDICE DOS SANTOS BALLESTER *54348* DEPAM 

CRISTIAN DA SILVA GONSALVES *12849* CNA 

ÉRICA DA NEVES FRANÇA *30350* CGLOG/DPA 

GLEISON GOMES DA COSTA *00076* COGEP/DPA 

JULIA MORAES CALLADO *08471* DEPAM 

LAÍS BARROS GONÇALVES *80730* COGEP/DPA 

LEON DE OLIVEIRA MADEIRA *12688* CGPLAN/DPA 

LÍDIAN BEZERRA NAGANO *12664* CGTI/DPA 

LINCON RODRIGO HENKE *68377* CGLOG/DPA 

LORENA TELES FRANÇA SOUZA LIMA *90292* DPA 

MARIA SÍLVIA ROSSI *66314* DPA 

MARINA RUSSELL BRANDÃO CAVALCANTI *98446* Iphan-PE 

NATALIA LEAL DA SILVA *81432* CLC 

PEDRO GUSTAVO MORGADO CLEROT *53831* COIDE/DPI 

 

Atos da Presidência 
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" (NR) 
"ANEXO III 

MEMBROS DO GRUPO GUARDIÃO 
poderá ser complementado 

periodicamente ................................................................................................................ 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE LOTAÇÃO 

MARIANA LAUANDE DA COSTA *32972* PRESI 

JULIANA IZETE MUNIZ BEZERRA *42041* PRESI 

MARINA DUQUE COUTINHO DE ABREU LACERDA *82196* DPI 

IVANA MEDEIROS PACHECO CAVALCANTE *562850* DECOF 

CATIA VALERIA LAZARA DA SILVA *562850* DEPAM 

NACELLE FREIRE DA SILVA *34114* DPO 

MÁRCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LIMA *82631* OUVIDORIA 

LETÍCIA MACIEL DO VALE *21733* ASCOM 

MOISES TAATE ALVES SARRAF *12940* ASCOM 

AMERICO ARANTES FERREIRA NOGUEIRA *82631* CGTI/DPA 

ANA CRISTINA FRANÇA DE Q. C. LIMA *55784* CGTI/DPA 

GESSICA TAIMER FERNANDES DA SILVA *08876* Iphan-AC 

MAICON FERNANDO MARCANTE *12803* Iphan-AL 

MAURO AUGUSTO DOURADO MENEZES *12803* Iphan-AM 

RODRIGO DA NOBREGA MACHADO *70808* Iphan-AP 

DAYANE MACHADO SANTOS *82632* Iphan-BA 

ALEXANDRE JOSE MARTINS JACO *82632* Iphan-CE 

ÁDILA BORGES FIGUEIRA CERQUEIRA *12741* Iphan-DF 

YURI BATALHA MAGALHÃES *8263* Iphan-ES 

RENATA SILVA DE OLIVEIRA GALVÃO *12899* Iphan-GO 

ANDRÉ RICARDO RIBEIRO BATISTA *82036* Iphan-MA 

LUCIMARA APARECIDA RIBEIRO BICAS *13796* Iphan-MG 

TAINAH VICTOR SILVA LEITE *41630* Iphan-MG 

MATHEUS YASUNAKA *12636* Iphan-MS 

ANA JOAQUINA DA CRUZ OLIVEIRA *12702* Iphan-MT 

RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS CARDOSO *59093* Iphan-PA 

ELAINE LOPES DE PAIVA *08831* Iphan-PB 

VANESSA DA SILVA OLIVEIRA *31926* Iphan-PE 

ADRIANA WOLF NOGUEIRA *53499* Iphan-PE 

MÔNICA ALMEIDA ARAÚJO NOGUEIRA *02097* Iphan-PE 

ANTONIO CARLOS ROCHA RODRIGUES *36297* Iphan-PI 

MARTINA SANCHES GUENTHER *12637* Iphan-RJ 

LETICIA RIBEIRO *12618* Iphan-RJ 

CATHERINE JACQUELINE SUZANNE GALLOIS *53501* Iphan-RJ 

REGINA PRADO LIMA DE SOUZA *81771* Iphan-RJ 

MARIA HELENA APOLINÁRIO SOARES *14111* Iphan-RN 

MONICA CASTRO DE OLIVEIRA *445554* Iphan-RO 
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LADY LOREINE AMORIM SILVA *08834* Iphan-RR 

ALTINO CARLOS MAYRINK FERREIRA *28686* Iphan-RS 

DANIELLE FACCIN *06544* Iphan-RS 

SOLANGE INES SIGLINSKI DANDOLINI *55652* Iphan-SC 

MARIA REGINA WEISSHEIMER *54114* Iphan-SC 

LEIDIANA VIEIRA DOS SANTOS BARROS *25592* Iphan-SC 

ADELIA MARIA DAMASCENO SIMOES *76756* Iphan-SE 

MARIA HELENA DE PAULA *2339* Iphan-SP 

RAQUEL DA COSTA NERY *55939* Iphan-SP 

ALESSANDRO BARBOSA LOPES *12581* Iphan-TO 

MARCELO RENATO DE OLIVEIRA *22415* CCPPI 

LUCILENE MALAQUIA DA SILVA *12634* CNFCP 

CAETANO TRONCOSO OLIVEIRA *12699* SRBM 

NATALIA LEAL DA SILVA *81432* CLC 

CAROLINA NASCIMENTO DE MEDEIROS *74238* CDP 

BRUNO PINHEIRO DE ARAUJO *79923* CNA 

THIAGO BERLANGA TRINDADE *256325* ASMINC 

FELIPPE RODRIGO SOUZA SILVA *13171* CNL 

" (NR) 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEANDRO GRASS 
 


